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ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA N° 129/2023 – GP 

Pedro Velho/RN, 16 de novembro de 2023. 

Coloca à disposição da Promotoria de Justiça da 

Comarca de Canguaretama/RN Servidor que 

especifica e dá outras providências.  

 

A Prefeita Municipal do município de Pedro Velho, 

estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal.  

 

RESOLVE, 

Art. 1º - Coloca á disposição da Promotoria de Justiça 

da Comarca de Canguaretama/RN, com ônus para o 

órgão cedente, o Servidor Público JOSÉ 

ALEXANDRE PINHEIRO, matricula nº 00623, 

ocupante do cargo de DIGITADOR, da Estrutura 

Organizacional deste Município.   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

  

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 
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SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 
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